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REGULAMENTO DA OROEM 00 MERITO FORÇAS ARMADAS 

CAPTTULO I 
DAS FI NALÍ DADES 

Art. 19 - A Orde·m do Mérito Forças Arma das, cri-ada pelo Decreto 
NQ 91. 3·43 de 1-8 de junho de 1985, poderã ser concedida : 

I - aos ml l ita~es da Marinha , do Exército e da Ae ron iutica 
que tenham prestado servi ços r e l evantes is "Forças Arma das como um to 
do, ou a uma Força Singul ar de per s i, com refl exos em benefíci o das 
demais ; 

li - aos mili!ares es~ran geiros que se tenham tornado credores 
de homenagem da Naça o Brasileira e, par ticularm~nte , das Forças Arma 
das do Brasil ; -

Ili - aos integrantes das Forças Auxiliares; e 
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IV - aos civis, na cionais ou estrangeiros, que hajam prestado 
ass inal ados serviços ãs Forças Armadas; 

Parigrafo Onico - Poderão também ser agracia da s com as ins!g­
ni as da Ordem as Co rporações Mili tares e Instituições Civis nac i o­
nais ~u e~tra ngeiras, que se tenham tornado credoras de homenagera 
especial oas Forças Ar madas do Brasil . 

CAPITULO li 
00S GRAUS E INSTGitIAS DA' ORDEM 

Art. 29 - A Ordem do Merito Forças Armadas constarã de 
(5) graus , assim de terminado s: 

lQ Grã-C ruz 
2.9 Gra nde-Oficial 
39 Comendador 
49 Oficial 
59 Ca valeiro 

ci nco 

~rt; 39 - A insignia da Ordem do Mérito Forças Armadas serã 
constitu,da por uma Cruz, no model o da tradicional Crúz de Malta com 
os braços esmaltados em branco , te ndo no anverso o s1mbolo das For­
ça s Armadas, rodeado por um çi-r cu·J o· esmalta do em azul, onde ~e r ão 
gravadas as palavras MER ITO FOR ÇAS ARMADAS . O reverso terã ao cé~tro 
as Armas da Republica, rodeadas por c1rculo idêntico onde se rão gra-
vadas a pãlav ra BRASIL e a sig la EMFA. • 

A f ita serã de gorgorão chamalotada nas cor es verde, 
branca e azul. 

Pa r! grafo Onico - O uso das in~19nias d~ Or dem do Méri to Forças 
Armadas e au~ori za do para os militar·es das Forças Armadas · do Bra­
sil, na forma esta be lecida no Regu la mento de Uniformes de cada Força 
S.i rigul ar. 

CAPITULO III 

DO CONSELHO, FUNCIONAMENTO .E ATRIBUIÇOES 

Art . 49 - O Presidente da ~epublica serio Grão-Mestre da Ordem do 
Mérito Forças Armadas: • 

Art. 59 - A Ordem do Méri to Forças Armadas serã admi ni.sttada • por 
um Conse lho composto por sete (07) membros, sendo cinco (OS) na t os e 
dois (02) nomeados: 

§ 19 - Os membros natos serão os segui ntes: 

I Ministro de Estado Chefe do Estido-Mator das Forças Armadas . 
- Presiden t e Efe ti vo e Chanceler da Ordem; 

11 
rãrio; e 

Mini st ro de Estado das Relaç.ões Exte.ri-ore s - Pres"idente °ffon~ 

I II - Chefes de Es tado-Maior da Armada, do Exercito e da Aeronãuti 
ca. 

§ 29 - Os dema is membros serã~•mtJ, t ares ~omeados pelo Chancele r da 
Ordem, o qua·l con sulta rã o M1.nistr o da· respectiva Força , quando não 'pe·r 
t ence rem· ao .quadro- do EMFA. • • _,. 

§ 3Q - Os Chefes de E'stado-Maior da Ar111ada , do E-xerct to e da '~éro ­
nãutica serão nomeados Membros do Cortselho ·por portarfaS d·os llin~-s t'l'os 
titulares _da s respectivas pé)shs, acolhendo propostas apresentadas -pélo 
Minis tro Chefe do EM FA . • 

Art . 69 - Compete a~ Conselho velar pelo hom home da Ordem e peTa 
fiel execução do presente Regulame~to , estudar as propostas ·que lhe fo­
rem apresentadas, decidir sobre os assuntos 4e intetess e . da Orde ra , -apre 
ciar as p·ropostas de alteraçõe s do Regulamento e r esolver ciuatsque.r ou-= 
tras questões re lati vas ã Ordem. • • ' • • 

Ar t . ·7Q - Ao Presidente efe t ivo e Chanceler ~a Ord,m compete Pres i 
dir as Sess ões do Consel ho; em caso de urgência., dect,dir "ád~referendum,.. 
do Conselho, os .assuntos l'eferentes i Ordem·; submeter a•ó Grãó- Mes tre. 
sob a fo rma de decre to , as propostas de nomeação, bem·como as de w:omo­
çio e exclusão de agraciados e assi na~ os diplomas da Ordem. 

Pa rãgrafo Onico - Nos seus imp edimentos, o Pre si deni e efetivo i 
substi t uido pe_lo membro· do Conse lho que l he s,egue ·e~ _ant iguidade . 

Art. BQ - Ao Se cretãrio do Conselho compete convocar o Consel ho , Me 
diante ordem do Presidente efe t i vo, bem como Setretariar ·as ses sões1 
promov er a a9uisiçio das meda lhas, pro vi denciar • sua güarda,con servaçio 
e distribuiçao; comunica r por escrito ao -Secre.tãrio do ·c-oriselho da ·orde11 
Nacional do Cruzeiro do Sul os nomes dos estrangeiros agraciados c on a 
O.M. F.A. e r espec t ivos gr aus; comuni ca r-se com as Secretatias das Ordens 
NacionaiS congêne res; ter sob sua guarda os arquivos 'da Ordem. e elabora r 
o Al manaque da Ordem. 

Art. 99 - O Conselho da Ordem do Merito Fo rça s Armadas, com sede no · 
EMF.A, reunir-se-ã , normalmente , na pri meira semana do mês.de maio de c a 
da ano e , extraordi·nariamente, quando, a ér iterio do Presidente do Corrs! 
lho, assim for julgado necessãrio . 

CAPITULO IV 

~S QUADROS DA ORDEM 

Art. 10 - Os agraciados com a O. M.F .A.. serão. class ificados nos se­
guintes Quadros: 
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- Quadro Ordinârio; e 
II - Quadro Suplementar 

CAPfTULO V 

DO QUADRO ORDIN~RIO 

Art. 11 - O Quadro Ordinârio da O.M.F.A. ê constituido por Oficiais 
da Marinha, do Exercito e da Aeronãutica, em serviço ativo. 

§ 19 - O Presidente da Republica, os Ministros de Estado da Mari-
nha, do Exerci to, da Aeronãutica, das Relações Exteriores e Chefe do EMFA 
pertencem ao Quadro Ordinãrio da O.M.F.A. 

§ 29 - Os Oficiais da Marinha, do Exercito e da Aeronãutica, perten 
centes ao Quadro Ordinãrio, serão automaticamente transferidos para õ 
Quadro Suplementar, no mesmo grau, quando de sua passagem ·para a reserva 
ou reforma, ã exceção do previsto no artigo 14. 

Art. 12 - O ~uadro Ordinãrio terão seguinte efetivo: 

-Grã-Cruz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 

II -Grande-Oficial............................... 60 

III -Comendador ................................... 120. 

IV -Oficial ...................................... 180 

V - Ca v a l e·i r o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 2 5 O 

Art. 13 - As vagas em cada grau do Quadro Ordinãri~ dar-se~ão por 
promoção, transferência para o Quadro Suplementar, exclusão ou morte. 

Art. 14 - O Presidente da Republica, os Ministros de Estado ~a Ma­
rinha, do Exercito, da Aeronãutica, das Relações Exteriores e Chiefe do 
EMFA, ao tomarem posse dos respectivos cargos serão admitidos ou promovi 
dos automaticamente ao ·grau de Grã-Cruz da O.M. F .A., no Quadro Ordinã-=­
rio, sem ocupar vagas neste grau. 

Parãgrafo Onico - Ao deixarem os cargos, serão automaticamente trans 
feridos para o Quadro Suplementar, no mesmo grau. -

Art. 15 - A admissão de Oficial de qualquer Força Armada, na O.M.F.A, 
serã, em principio, feita no grau de cavaleiro. 

Parâgrafo Onico - Os grau~ da O.M.F.A. serão conferidos independen 
temente dos postos que os agraciados ocupem na hierarquia militar e nãõ 

P R O P O N E N T E S . Nc;> DE PROPOSTAS 

- Ministro de Estado da Marinha, 
do Exerci to e da Aeronãuti ca.... 05 

II - Coman~ante da ESG .....• , ....... . 

III - Vice-CEMFA .................... .. 

IV - su_bchefes e Chefe do Gabinete .. . 
V - Diretor do ~FA ........... , ..... , 

VI - Chefe da Delegação Brasileira na 
J I D ............................ . 

03 

03 

02 

02 

01 

Parãgrafo Onico - Estas propostas limitar-se-ão a Oficiais subordi­
nados aos proponentes. 

Art. 21 - Para ser admitido no Quadro Ordinãrio da O.M.F.A., o Ofi 
cial da Marinha, do Exercito o·u da Aeronãutica, deverã possuir a corres-=­
pondente Medalha Militar de Tempo de Serviço e preencher uma das segui~ 
tes condições: 

- ter tido procedimento relevante em operações de guerra, na de 
fesa da Segurança Nacional, na manutenção da ordem pÜblica ou da disci-=­
plina militar, no salvamento de pessoal ou material das F.A., ou da Na-
ção Brasjleira, sob grave risco; e • 

II - ter prestado serviços relevantes ãs Forças Armadas como um to 
do ou a cada Força de per si, com reflexos em benefíció das demais. 

Art. 22 - As promoções nos diversos Graus da O.M.F.A. são da •compe 
tência do respectivo Conselho devendo ser apreciadas r\a reunião de que 
trata o Art. 99 deste Regulamento. • 

Art. 23 - Para serem promovidos na O.M.F.A, os Oficiais da Marinha, 
do Exercito e da Aeronãutica deverão ter no ~ínimo, (02) dois anos de in 
terstício no grau, terem prestado novos ·e assinalados serviços ãs Forças 
Armadas, não terem sofrido punis:ão disciplfnar, não estarem ºsub-jÜdi­
ce", nem terem sofrido condenaçao em processo na Justiça: 

Art. 24 - Serão exc1uTdos do Quadro Ordinãrio da b.M.F.A, por decre 
to do Presidehte da Republica, mediante proposta do Conselho da Ordem: -

poderão ser conferidos em grau superior ãs equivalências estabelecidas 
para o Quadro Suplementar no artigo 27 deste Regulamento. I - os que cometerem faltas contrârias ã dignidade e ã honra mi­

:, litares, ã moral da corporação ou da sociedade; e 
Art. 16 - As Admissões na Ordem e as promoções dos agraciados se­

rão feitas por decreto do Presid~nte da Republica, referendado peTo Mi 
nistro de Estado Chefe do EMFA. -

Art. 17 - As propostas para admissão no Quadro Ordinãrio da O.M.F.A. 
serão apresentadas ao Conselho por intermédio d.as seguintes autoridades: 

Membros do C?nselho da Ordem; 

lI - Ministro de Estado da Marinha, do Exercito e da Aeronãutica 

III - Oficiais Generais da Marinha, do Exercito e da Aeronãutica, 
do ultimo posto da carreira, em seryiço ativo e que pertençam ã Ordem; 

IV - Comandante da ESG; 

V - Oficiais Generats que servem no EMFA; 

VI - Diretor do HFA; e 

VII - Chefe da Delegação do Brasil na JID. 

Parãgrafo Onico.- As propostas deverão ser encaminhadas ã Secreta 
ria do Conselho da Ordem ate o dia 05 de abril de cada ano, em modelÕ 
próprio. 

Art. 18 - As propostas para admissão no Quadro Ordinãrio serão de 
dois (02} tipos: 

- propostas pessoais; e 

- propostas funcionais. 

Art. 19 - As pro~ostas pessdais para admissão no Quadra Ordinãrio 
serão apresentadas de acordo com a tabela abaixo: 

PR OPONENTES N9 qE PROPOSTAS 

- Membros do Conselho.,........... Ilimitado 
II Oficiais Generais das Forças Ar-

madas, do Ülttmo posto da carrei 
ra, em ~erviço ativo e que per::: 
tençam a Ordem ................. . 02 

Art. 20 - As propostas funcionais para admissão no ~uadro Ordinã­
rio serão apresentadas de acordo com a distribuição a seguir: 

II - os que forem condenados em qualquer foro por crime de natu~~ 
za comum. 

Parãgrafo dnico - Serão automaticamente exclufdos d~ Quadro Ordinâ 
rio da O.M.F.A: 

I - os que nos termos da Constituição Federal, perderem a naciona 
lidade, ou o posto ou a patente; e 

II - os que forem r.ondenados em qualquer foro por crime de nature­
za polftica ou militar. 

CAPITULO VI 
DO QUADRO SUPLEMENTAR 

Art. 25 - O Quadro Suplementar da O.M.F.A. ê constituido por: 

I - Oficiais da Marinha, do Exercito e da Aeronãutica que, por 
efeito de passagem para a reserva ou reforma, devam ser transferidos do 
Quadro Ordinãrio para este Quadro; • • 

II 
tuação; 

- Of_i ci a is da reserva ou reformados .admiti dos na Ordem nessa si 

III - Integrantes das Forças Auxiliares; 

IV - Militares estrangeiros e civis nacionais ou estrangeiros; e 

V - Bandeiras e Estandartes de corporações militares e de lnsti­
tuições civis, nacionais ou estrangeiras. 

Art. 26 - O Quadro Suplementar não terã limitação de efetivo. 

Art. 27 - Os Graus de que se compõe o Quadro Suplementar serão co~. 
cedidos, em princípio: 

- Grã-Cruz....... a Chefes de Estado, e Principes Rei 
nantes de tasas estrangeiras; 

II - Grande-Oficial. a•naciona-is e estrangeiros: 
Ministros de Estado, Chefes de For­
ças, Chefes de Estado-Maior das For 

-ças Armadas· e Oficiais-Generais das 
Forças Armadas de posto equivalen­
te, no mínimo, a Vice-Almirante; 

IIf- Comendador ..... a Oficiais-Generais dos demais po~ 
tos, nacionais ou estra.ngeiros; 

IV - Oficial ........ aos Oficiais Superiores das Forças 
Armadas, nacionais ou estrangeiros; 
e 

V - Cavaleiro ...... a militares dos demais postos e gra 
duações, nacion•is. ou estrangeiros7 
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§ lQ - Os c1v1s serão admit dos nos graus correspondentes ãs fun­
ções que desemEenhem e ã sua pos ção social, devendo-se, procurar estabe 
lecer correlaçao entre as situaç es civis e as militares acima enumera~ 
das. 

§ 2Q - A admissão de integrantes das Forças Auxiliares serã 
em grau compativel com sua posição hierãrquica; e 

feita 

§ 3Q - As Bandeiras ou Estandartes de Corporações militares e Insti 
tuições civis, nacionais ou estrangeiras, serão admitidas no Quadro su-:­
plementar da Ordem, sem grau, sendo a elas concedida a insignia de Ofici 
a l . 

Art. 28 - As admissões e as promoções na Ordem serão feitas por de 
ereto do Presidente da Republica, referendado pelo Ministro de Estad~ 

Chefe do EMFA. 

Art, 29 - As propostas de admissão e promoção na Ordem serão apre­
sentadas ao Conselho por interm~dio das seguintes autoridades: 

- Membros do Conselho; 

II - Oficiais-Generais da Marinha, do Exército e da Aeronãutica,do 
ultimo posto da carreira, em serviço ative e que pertençam ã Ordem; 

III - Comand~nte da ESG; 

IV - Oficiais-Generais do !MFA; 

V - Diretor do HFA; e 

VI - Chefe da Delegação do Brasil na JID 

Parigrafo Oni~o - As propostas deverão ser encaminhadas ã Secreta­
ria do Conselho da Ordem até o dia 05 de abril de cada ano, em modelo 
prõprio. 

Art. 30 ·_ As propostas para admissão e promoção no Quadro Supleme,!!_ 
tar obedecerão a distribuição a seguir: 

P R O P O N E N T E S 

- Membros do Conselho ............... . 
II - Ofic·iais-Generais d_as Forças Arma­

das, d~ ultimo pqsto da carreira em 
serviço ativo e que pertençam ã O~ 
dem ............................... . 

Ili - Oficiais-Generais do EMFA ......... . 
IV - Diretor do HFA .................... . 
V - Chefe da Delegação Brasileira na JI 

NQ DE PROPOSTAS 

11 imitado 

03 

02 

02 

02 

Art. 31 - Para ser admitida no Quadro Suplementar da O.M.F.A., a 
Praça das Forças Armadas deverã possuir a correspondente Medalha Militar 
de Tempo de Serviço, e preencher uma das seguintes condições: 

- ter tido procédimento relevante em operações de guerra, na de 
fesa da Segurança Nacional, na manutenção da ordem publica ou da disci-=­
pl ina mfl.itar, no salvamento de pessoal ou mç.terial -di!5 F .A. ou da Na·ção 
Brasileira, sob.grave risco; e 

II - ter prestado serviços relevantes ãs F.A. como um todo ou a ca 
da Força de per si, com reflexos em beneficio das demais. 

Art. 32 - Os agraci-ados do Quadro Suplementar'poderão ser promovi­
dos na Ordem, desde q-ue preencham as seguintes condições: 

- ter interstício minimo de (02) dois anos no grau.; 

II ter prestado novos e assinalados serviços ãs F.A.; 

1 II - não estarem "sub-j ud ice" nem terem sofri do condenação em pr~ 
cesso na Justiça;·e 

IV - não terem sofrido punição disciplinar, no caso de militares. 

Art. 33 - Serão excluidos do Quadro Suplementar da- O.M.F.A., por de 
ereto do Presidente da Repübl ica, mediante proposta do Conselho da or-:­
dem: 

I - os que cometerem faltas contrãrias ã dignidade e ã honra mili 
tares, ã moral da corporação ou da sociedade; 

II - os que ~orem condenados em qualquer foro por crime de nature­
za comum; e 

III - os nacionais ou estrangeiros, que, por qualquer forma, ~girem 
em prejuizo do interesse nacional. 

Parigrafo Onico - Serão automaticamente-excluidos do Quadro Suple­
mentar da O.M.F.A: 

1 - os que, nos termos da Constituição Fe-deral, ·perderem a, naci_2 
nalidade, ou o posto e a patente; 

li - os que forem condenados em qualquer foro por ctime de nature­
za política ou militar; e 

Ill ~ os estrangeiro, condenados pela Justiça Brasileira em 
quer foro. 

Art. 34 - Os c1v1s agraciados com a insigni~ da O.M.F.A. terão di­
reito a honras militares nos Atos da O~dem, qbservando-se a _seguinte CO!, 
respond~nci a: 

I - Grã-Cruz ..... • .... Almirante, ou equivalentes 
II - Grande-Oficial ... Almi~ante-de-Esquadra ou equi~alentes 

III - Comendador ....... Demais Oficiais-Generais 

IV. - Oficial. ......... Oficial Superior 

V - Cavaleiro ........ Oficial íntermediãrio 

CAPITULO VII 
DOS DIPLOMAS E COND~CORAÇO~S 

Art. 35 - Ap5s a publicação d~ decreto de admissão ou promoçio, em 
Diãrio Oficial da União, o Chanceler da Ordem mandarã expedito compete! 
te diploma. 

Parãgrafo Onico - O selo da Ordem serã aposto sobre a assinatura do 
Chanceler. 

Art. 36 - O G·rão-1•Iestre e o Chanceler da Ordem condecorarão os agr! 
ciados com a Gri-Crut da O.M.F.A. 

§ 19 - os agraciados nos demais graus serão ~ondecorados pelo_ Chan 
celer ou por Oficiais-Generais das Forças Singuli!res pertencentes a ór-= 
dem. 

§ 2Q - os agraciados ausentes do Pais poderão ser condecorados pe­
los representantes diplomãticos do Brasil no exterior. 

Art. 37 - A cerim5nia de entrega das condecorações da O.M.F,A. seri 
realizada. no dia 25 de julho, data de criação do EMFA. 
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G Il .\ - C lt l' Z 

PLACA 91 m/m 
INSÍGNIA 62 m/m 

REV!i:RSO DA INSÍ.GNl.A 

INSÍONIA 71 m/m 

ES'l'AMPA 3 ""' 
W-'-«W1W/~~~='" ,, ,-e, ... '" ' , ~~~~~~*~,~"t' 1/~ V.,,r/4/ ·'¼ • ~~' '~~ ·,•:-.\.., 
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FITA DO COLAR ·1 

INSÍGNIA.!32 m/m INSÍGNIA 03 rn/m , 

REVERSO DA INSÍGNÍA PLACA 70 m/m 
REVIDRSO DA lNSÍGN!A . 

: INSÍGNI_A 61 m/m 
J_.._ __________ f 
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1 
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